
















































 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0000589-0 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e confecção de 
etiquetas de sinalização e identificação dos departamentos, para área internas, e placa de 
identificação da Secretaria na parte externa, afim de atender as unidades da Secretaria Municipal 
da fazenda de São Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

 
 
 

1 

 
 
 

Placa de 
Identificação Externa 

Adesivo de impressão digital com policromia 
colorida de alta resolução ou impressão UV, no 
tamanho de 4,75 x 0,90m em película de Pvc na 

espessura de 2 mm à 3 mm, em acabamento fosco 
com fornecimento de estrutura de fixação, 

conforme anexo VII. 

 
 

2 

 
 
 

2 

 
 
 

Etiqueta de 
Identificação 

Departamentos 

Os adesivos deveram ser confeccionados em vinil 
super calandrado, com as dimensões de 450 x 
62mm todos os adesivos deveram ser feitos em 

impressão digital de oito cores, com tintas de alta 
qualidade, conforme figura B anexo II. 

 

 
 

60 

 
3 

 
Placa de sinalização 
Interna Fixação em 

Portas 

 
A placa deve ser confeccionada em acrílico de 

5mm de espessura, com as dimensões de 200 x 
200mm, conforme Anexo IV. 

 
40 

 
 

4 

 
 

Placa de Sinalização 
Interna de aço 

inoxidável 

As placas deveram ser confeccionadas em chapa 
de aço escovado de 1mm de espessura, com 

adesivo de vinil e texto em preto com as dimensões 
de 200 x 120mm, conforme anexo V. 

 
 

50 

5 Placa de Teto Baixo A placa deve ser confeccionada com as dimensões 
de 400 x 150 mm    

10 

 
6 

 
Adesivo jateado para 

Porta de Vidro 

O adesivo deve ser do tipo jateado com, sendo o 
mesmo seccionado nas seções móveis da porta 

 
10 
 

7 Placa de Sinalização 
de escada de 
emergência 

Deveram seguir as especificações conforme norma 
vigente  

200 
 

 
 
 

 
 
 

Chapa de acrílico transparente de 5mm de 
espessura, medindo 450 x 510 mm anexo II, com 
adesivo de 450 x 150 mm em vinil transparente 

 
 

23 
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8 Placa de 
Identificação Salão 

com calço branco, aplicado sob a placa figura A. 
Impressão digital de oito cores com tintas de alta 

qualidade, conforme anexo II. 
9 Placa Identificação 

extintores 
Deveram seguir as especificações conforme norma 

vigente 
110 

 
10 

 
Placa de 

Identificação 
Sanitários 

Chapa de acrílico de 5mm frente e verso 250 x 250 
mm para visualização de ambos os lados, com 

suporte em acrílico medindo 10x250mm, conforme 
anexo III. 

 
70 

 
 

11 

 
 

Placa de sinalização 
interna fixação no 

teto Frente e Verso 

Chapa de acrílico de 5mm de espessura, medindo 
400x200mm, em vinil transparente com calço 

branco aplicados sobre cada face da placa (frente e 
verso), impressão digital de oito cores com tintas 

de alta qualidade. 

 
 

10 

 
12 

 
Placas de 

Sinalização Interna 
de aço inoxidável  

Placa feita em chapa de aço inoxidável de 1 mm de 
espessura, com as dimensões 120x150mm 

conforme anexo VI. 

 
40 

 
13 

 
Placa de sinalização 

de escada para 
corrimão em Braille 

Placa de aço inoxidável de 1mm de espessura, 
com as dimensões de        100 x 30mm, a ser 

instalado em corrimão tubular de 35mm de 
diâmetro. 

 
200 

 
1.1.1. As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade a contratação pela Secretaria da 

Fazenda durante a vigência do contrato, servindo apenas com referencial para elaboração 
das propostas aos licitantes. 

1.1.2. As dimensões das placas e adesivos, poderão sofrer mudanças de acordo com a 
necessidade da CONTRATANTE. 
 

1.1.3. Especificação detalhada do objeto: 

1.1.3.1. A placa externa será instalada na fachada do edifício Othon, pela empresa contratada 
sem ônus para a contratante, disponibilizando todos os materiais e equipamentos 
necessários para efetuar a instalação conforme a norma e legislação vigente, será 
realizada em frente à praça de atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda de 
São Paulo  SP, situada na Praça do Patriarca, 69  São Paulo  SP, conforme as 
especificações contidas neste termo de referência. 

 
1.1.3.2. As placas e adesivos de identificação internas, serão pedidas conforme a demanda 

necessária da CONTRATANTE. 

1.1.4. Placas de sinalização de escadas de emergência e extintor de incêndio itens 7 e 9 da 
tabela item 1.1, deverão seguir a norma ABNT e toda legislação vigente para este tipo de 
sinalização. 

1.1.5. As artes dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 10, 11 e 12, serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

1.1.6. O item 13 deverá ser fornecido seguindo a legislação vigente e norma ABNT NBR 9050.  

1.1.7. Para a confecção das placas e adesivos á CONTRATANTE deverá expedir uma ordem de 
Fornecimento para a CONTRATADA devendo ser obedecidos os prazos do item 5.4. 
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1.1.7.1. Os pedidos poderão ser realizados por email ou telefone, sendo necessária a 
confirmação do recebimento da solicitação por meio telefônico ou outro meio de 
comunicação a ser acordados pelas partes. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. A estimativa de preços informada em anexo neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia 
inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada a 
pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos. 

1.3.1. Valor estimado da CONTRATAÇÃO: R$ 72.580,00 (Setenta e dois Mil, quinhentos e 
oitenta reais). 

 

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A contratação tem como objetivo tornar mais clara e objetiva para os servidores, as unidades e 
departamentos que estão presentes em cada andar do edifício Othon, devido a mudanças físicas 
realizadas nos andares, assim como para os contribuintes que frequentem as instalações da 
Secretária Municipal da Fazenda.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. O objeto tem ciclo de vida longo, não sendo inferior a 3 (três) anos, o uso recorrente dele não 
causa prejuízo a sua funcionalidade. 

3.2. Implantação de novas placas de sinalização devido ao remanejamento de unidades pelos andares, 
espera-se que haja uma melhoria significativa na orientação interna do edifício, tornando-o mais 
amigável e funcional para os servidores e contribuintes, demonstrando compromisso com a 
eficiência e a qualidade no atendimento ao público. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.1.2. É de responsabilidade da contratada cumprir a legislação ambiental, para que exista uma 
gestão sustentável dos serviços, durante toda a prestação dos serviços. 

 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. Vistoria 

4.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 18:00 
horas.   

4.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.3.3.1.  Para se realizar a vistoria deve se entrar em contato com Vinicius (11) 2873-
7863 email vlavianna@sf.prefeitura.sp.gov.br ou Robson (11) 2873 - 7513 email 
rrdossantos@sf.prefeitura.sp.gov.br   

4.3.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.3.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I deste TR), renunciando à realização da vistoria do local, 
conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
5.1.2. Das obrigações da Contratada 

5.1.2.1. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste termo de referência; 

5.1.2.2. Garantir que os serviços objeto deste Termo de Referência serão realizados por 
equipe de profissionais que se responsabilizarão pela organização, administração e 
execução dos serviços. A equipe deverá ser composta de profissionais qualificados. 

5.1.2.3. Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços 
deverão apresentar-se no local de trabalho devidamente identificados, trajando 
uniforme e/ou apresentar crachá de identificação da CONTRATADA. 

5.1.2.4. A CONTRATADA deverá indicar no ato da assinatura do contrato o preposto que 
representara a mesma durante todo o período de vigência do contrato. 

5.1.2.5. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas 
da Secretaria, bem como das normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Edifício Othon, rua Líbero Badaró   nº 
190 centro, São Paulo  SP, sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1. Todo material, ferramenta e equipamento necessário para instalação do item 1 da tabela 
do item 1.1 é de responsabilidade da CONTRATADA sem ônus adicional à 
CONTRATANTE. 

5.4. PRAZOS 

5.4.1. O prazo de entrega dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 é de 5 dias após a 
emissão da ordem de Fornecimento; 

5.4.2. Para o item 1 da tabela 1.1 o prazo será de 10 dias após a emissão da ordem de 
fornecimento. 

5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso iii, da lei nº 14.133, de 2021) 

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.4. Preposto: 

6.4.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Rotinas de fiscalização contratual 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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6.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.5.4. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

6.5.4.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas. 

 

6.6. Rotinas de gestão contratual 

6.6.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, 
e demais previsões normativas relacionadas. 

 
 

6.7. Critérios de aferição e medição para faturamento 

 

6.7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

6.7.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
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6.7.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

6.7.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.7.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
6.7.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.8.  Liquidação e pagamento 

6.8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.8.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.8.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
6.8.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.8.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.8.5.  Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.8.4, o valor do 
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR -rata 

-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.8.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 

6.8.7. . Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal  CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.8.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 
bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, 
do recolhimento do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de 
competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os 
decorrentes de multas. 

6.8.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.8.10.  A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 
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6.8.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.8.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 
de 2010. 

6.8.13.  Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.9. Infrações e sanções administrativas 

6.9.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.9.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.9.2.  Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.9.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.9.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.9.4.  Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso no início da execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 
10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso no 
início da execução dos serviços, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º 
(vigésimo) dia. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor total do contrato, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 
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g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

i) Multa de 10% (doze por cento), sobre o valor total do contrato por descumprimento do 
item 5.4.2. 

j) Multa de 6% (seis por cento), sobre o valor total do contrato por descumprimento do 
item 5.4.1. 

6.9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis.  

6.9.6.  Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 
qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da 
contratação.  

6.9.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

 

6.9.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.   

6.9.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

6.9.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 

7.1.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.2.1.1. Habilitação jurídica 

7.1.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 
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7.1.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 

7.1.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.1.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.1.2.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.1.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.1.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

7.1.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

7.1.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.1.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.1.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;  

7.1.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.1.2.1.4. Qualificação técnica 

7.1.2.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

7.1.2.1.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 
forma concomitante. 

7.1.2.1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.1.2.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   

8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  
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8.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 
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ANEXO I 

 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Pregão eletrônico Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu 
representante legal ________________________________________________ portador do 

licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

erão executados os serviços, e 
assume a responsabilidade de que a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. Tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados no Edifício 
Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 

São Paulo, _____de _____ de _______  
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 

 

  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: ABRIL/2023 

ANEXO VI 
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ANEXO VII 

 

 



















 

 

 

ORÇAMENTO 

 
 

À Secretaria Municipal da Fazenda  SF 
 
 
 

 
ITEM 

 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

 
 
1 

 
 

Placa de Identificação Externa 

Adesivo de impressão digital com 
policromia colorida de alta resolução ou 

impressão UV, no tamanho de 4,75 x 
0,90m em película de Pvc na espessura 
de 2 mm à 3 mm, em acabamento fosco 

com fornecimento de estrutura de fixação, 
conforme anexo 8. 

 
 

2 

 
 
2 

 
 

Etiqueta de Identificação Departamentos 

Os adesivos deveram ser confeccionados 
em vinil super calandrado, com as 

dimensões de 450 x 62mm todos os 
adesivos deveram ser feitos em 

impressão digital de oito cores, com tintas 
de alta qualidade, conforme figura B 

anexo 3. 
 

 
 

60 

 

 
 

 
3 

 
Placa de sinalização Interna Fixação em 

Portas 

A placa deve ser confeccionada em 
acrílico de 5mm de espessura, com as 
dimensões de 200 x 200mm, conforme 

Anexo 5. 

 
40 

 
 

4 

 
 

Placa de Sinalização Interna de aço inoxidável 

As placas deveram ser confeccionadas 
em chapa de aço escovado de 1mm de 
espessura, com adesivo de vinil e texto 
em preto com as dimensões de 200 x 

120mm, conforme anexo 6. 

 
 

50 

5 
 

 

Placa de Teto Baixo A placa deve ser confeccionada com as 
dimensões de 400 x 150 mm 

10 



 

 

 
 
 
 

  
 

7 Placa de Sinalização de escada de 
emergência 

Deveram seguir as especificações 
conforme norma vigente 

200 

 
 

8 

 
 

Placa de Identificação Salão 

Chapa de acrílico transparente de 5mm 
de espessura, medindo 450 x 510 mm 

anexo 3, com adesivo de 450 x 150 mm 
em vinil transparente com calço branco, 
aplicado sob a placa figura A. Impressão 

digital de oito cores com tintas de alta 
qualidade, conforme anexo 3. 

 
 

23 

9 Placa Identificação extintores Deveram seguir as especificações 
conforme norma vigente 

110 

 
10 

 
Placa de Identificação Sanitários 

Chapa de acrílico de 5mm frente e verso 
250 x 250 mm para visualização de 

ambos os lados, com suporte em acrílico 
medindo 10x250mm, conforme anexo 4. 

 
70 

11 Placa de sinalização interna fixação no teto 
Frente e Verso 

Chapa de acrílico de 5mm de espessura, 
medindo 400x200mm, em vinil 

transparente com calço branco aplicados 
sobre cada face da placa (frente e verso), 
impressão digital de oito cores com tintas 

de alta qualidade. 

 
 

10 

12 Placas de Sinalização Interna de aço 
inoxidável 

Placa feita em chapa de aço inoxidável de 
1 mm de espessura, com as dimensões 

120x150mm conforme anexo 7. 

 
40 

 
 

6 

 
Adesivo jateado para Porta de Vidro 

O adesivo deve ser do tipo jateado com, 
sendo o mesmo seccionado nas seções 

móveis da porta 

 
10 

 



 

 

 
 Item 1 -       
 
Item 2 -   
  
Item 3 - 

 V.U = R$ 2.800,00          
 

 V.U = R$ 217,00            
 
V.U = R$ 86,00 

V.T = R$ 5.600 
 

    V.T = R$ 13.020,00  
        
     V.T = R$ 3.440,00 
 

Item 4 - V.U = R$ 86,00 V.T = R$ 4.300,00 

Item 5 - V.U = R$ 216,00 V.T = R$ 2.160,00 
 

Item 6 -      
Item 7  

V.U = R$ 150,00         
V.U = R$ 55,00 

       V.T = R$1.500,00 
    V.T = R$ 11.000,00 

Item 8  V.U = R$ 608,00 V.T = R$ 13.984,00 

Item 9  V.U = R$ 45,00 V.T = R$ 4.950,00 

Item 10  V.U = R$ 156,00 V.T = R$ 10.920,00 

Item 11  V.U = R$ 298,00 V.T = R$ 2.980,00 

Item 12  V.U = R$ 64,80 V.T = R$ 2.592,00 
 
 

 
TOTAL = R$ 76.446,00  (SETENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) 

 
 
 
 

Início da execução do objeto: 05 dias úteis da emissão da ordem de início; 

 
Os materiais serão entregues na Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo, Rua libero Badaró 
190, das 09:00 às 18:00 Hrs. 

 
O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 

Validade da proposta  30 dias 

 
 
 

Ciplac Comércio de Placas e Carimbos Ltda-Me, CNPJ. 54472097/0001-64, Rua 
Doutor Bittencourt Rodrigues, 29  Praça da Sé, São Paulo  SP, Cep. 01017- 
010, e-mail: ciplac@uol.com.br,  Tel: 11-31061957. 

 



 

 

 

 

Conta do Brasil -  AG. 6501-3                C/C. 40038-6 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 04 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 
 

Ciplac Comércio de Placas e Carimbos 
Cicero Pires de Carvalho  Sócio- Proprietário 
RG:5.452.171-3 
CPF:681.446.108-06 



 

 

 
 
 
 



 

 

 



 

HOMENAGENS 

CRACHÁS 

INAUGURAÇÃO 
 

DIPLOMAS 

INDICATIVAS 

MEDALHAS 

CARRO OFICIAIS 

LETRACAIXA 

PÓSTUMA 

TROFÉUS 

PRATIMÔNIO 

FOTOS 

BRASÃOES 

TOTENS 

   Carimbos    
 

ORÇAMENTO À Secretaria Municipal da Fazenda (SF) 
 

 
 
 

DMG COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME,  CNPJ. 48872449/0001-76,  R. HENRIQUE 
CASELA, 50  CONJUNTO 65  TORRE 1,  JARDIM AMÉRICA DA PENHA,  SÃO 
PAULO  SP,  CEP. 03704-020,  E-MAIL: DMGPLACAS@GMAIL.COM,  TEL: 11-
956611110,  DIEGO ALVES GUIRADO,  CPF. 229062798-46. 

 
 
 
Item Quantidade Descrição V.U. em R$ V.T. em R$ 
 01            2 Placa de Identificação Externa -  Adesivo de impressão digital 

com policromia colorida de alta resolução ou impressão UV, 
no tamanho de 4,75 x 0,90m em película de Pvc na espessura 
de 2 mm à 3 mm, em acabamento fosco com fornecimento de 
estrutura de fixação, conforme anexo 8. 

R$ 2.690,00  R$ 5.380,00 

    02           60 Etiqueta de Identificação Departamentos -  Os adesivos 
deveram ser confeccionados em vinil super calandrado, com as 
dimensões de 450 x 62mm todos os adesivos deveram ser 
feitos em impressão digital de oito cores, com tintas de alta 
qualidade, conforme figura B anexo 3. 
 
 

 
       R$200,00 

     
    R$ 12.000,00 

    03          40 Placa de sinalização Interna Fixação em   Portas -  A placa deve 
ser confeccionada em acrílico de 5mm de espessura, com as 
dimensões de 200 x 200mm, conforme 
Anexo 5. 

        
    R$ 82,00 

     
    R$ 3.280,00 

   04         50 Placa de Sinalização Interna de aço inoxidável -  As placas 
deveram ser confeccionadas em chapa de aço escovado de 
1mm de espessura, com adesivo de vinil e texto em preto com 
as dimensões de 200 x 120mm, conforme anexo 6. 

       
     R$ 81,00 

 
   R$ 4.050,00 

   05         10 Placa de Teto Baixo -  A placa deve ser confeccionada com as 
dimensões de 400 x 150 mm 

       R$ 212,00    R$ 2.120,00 

   06         10 Adesivo jateado para Porta de Vidro -  O adesivo deve ser do 
tipo jateado com, sendo o mesmo seccionado nas seções 
móveis da porta 

       R$ 145,00    R$ 1.450,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

Comunicação Visual 
 



Item Quantidade Descrição V.U. em R$ V.T. em R$ 
 07          200 Placa de Sinalização de escada de emergência -  Deveram seguir 

as especificações conforme norma vigente 
R$ 50,00   R$ 10.000,00 

    08           23 Placa de Identificação Salão -  Chapa de acrílico transparente de 
5mm de espessura, medindo 450 x 510 mm anexo 3, com 
adesivo de 450 x 150 mm em vinil transparente com calço 
branco, aplicado sob a placa figura A. Impressão digital de oito 
cores com tintas de alta qualidade, conforme anexo 3. 
 

        
       R$ 600,00 

     
   R$13.800,00 

    09          110 Placa Identificação extintores -  Deveram seguir as especificações 
conforme norma vigente 

       R$ 40,00      R$ 4.400,00 

   10         70 Chapa de acrílico de 5mm frente e verso 250 x 250 mm para 
visualização de ambos os lados, com suporte em acrílico 
medindo 10x250mm, conforme anexo 4. 

        
       R$ 152,00 

 
   R$ 10.640,00 

   11         10 Placa de sinalização interna fixação no teto Frente e Verso -  
Chapa de acrílico de 5mm de espessura, medindo 400x200mm, 
em vinil transparente com calço branco aplicados sobre cada 
face da placa (frente e verso), impressão digital de oito cores 
com tintas de alta qualidade. 

        
 
       R$ 294,00 

   
 
   R$ 2.940,00 

   12         40 Placas de Sinalização Interna de aço inoxidável -  Placa feita em 
chapa de aço inoxidável de 1 mm de espessura, com as 
dimensões 120x150mm conforme anexo 7. 

 
       R$ 63,00 

    
   R$2.520,00 

Total                Setenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais                   R$ 72.580,00 
 
 
Início da execução do objeto: 05 dias úteis da emissão da ordem de início; 

 
Os materiais serão entregues na Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo, Rua libero Badaró 190, das 09:00 às 18:00 
Hrs. 
 
O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal Validade da proposta  30 dias 
 
 

 Nos preços propostos e constantes em ata estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 

 

  

São Paulo , 04 de setembro de 2023. 
 

 
  Proprietário Administrador 

Atenciosamente,  

Diego Alves Guirado 

                                                 CNPJ: 48.872.449/0001-76 - I.E. 138.311.290.116 - CCM 7.543.571-3 

RUA HENRIQUE CASELA, 50  PENHA DE FRANÇA -CEP: 03704-020 
e-mail: dmgplacas@gmail.com 

CELULAR : 11-95661-1110 / 11 95374-9445 












